
PREFEITURA DO MUNICÍPIO 'DE SARANDI 
WWW.SARANO!PR.GOV.BR 

Rua Jose Emrnano de Gusmao. 565 - ceo: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264~8600 

PORTARIA Nº 2231 /2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a autorização de 
concessão de diárias aos servidores 
estatutários e demais agentes públicos 
nomeados em cargo de livre nomeação e 
exoneração da Administração Direta e Indireta 
do Município de Sarandi-PR. 

JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO, 
Prefeito Municipal de Sarandi em 
exercício, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando 
a Lei Municipal nº 2754/2021, de 22 de 
novembro de 2021 : 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a concessão de diária para 
Douglas Alexandre de Miranda Batista, CPF: 087.521.969-17, que exerce o 
cargo/função de Coordenador de Apoio Administrativo Gabinete, sendo 
concedida 01 (uma) diária para o custeio de despesas decorrentes de viagem a 
ser realizada, conforme as especificações dispostas na Lei Municipal nº 
2754/2021, de 22 de novembro de 2021. 

Art. 2° O montante total das diárias 
concedidas corresponde ao valor de R$324,00 (Trezentos e vinte e quatro 
reais), sendo essa correspondente ao período de 01 (um) dia. Vale ressaltar 
que a participação no evento não acarretará em custos à este Município, 
evento no qual ocorrerá na cidade de Curitiba/PR. 

Art. 3° Ainda, a viagem justifica-se devido ao 
comparecimento na reunião com o assunto de estratégias para retomada do 
PPP de iluminação de Sarandi, na cidade de Curitiba/PR. 
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Art. 4° A previsão de saída deste Município 
será no dia 06/02/2023, às 8:00 horas e o retorno previsto será no dia 
07/02/2023 às 20:00 horas, e o meio de transporte utilizado será veículo oficial. 
A quilometragem do local de origem até o local de chegada é de 
aproximadamente 419, 1 Km. 

Art. 5° Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de Fevereiro de 2023. 
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